
Toyota Caetano Portugal, S.A.

Sociedade Aberta

Sede: Av. Vasco da Gama, 1410 - Oliveira do Douro

Vila Nova de Gaia

Capital Social: 35.000.000 €

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial

de Vila Nova de Gala sob o n° 500 239 037

Pessoa Colectiva n° 500 239 037

CONVOCATORIA

A solicitação do Conselho de Administração e nos termos legais e estatutários, convocam

se os Acionistas da TOYOTA CAETANO PORTUGAL, S.A., Sociedade Aberta, corn o

capital social integralrnente realizado de 35.000000 de Euros, corn o nürnero ünico de

rnatrIcula na ConservatOria do Registo Cornercial de Vila Nova de Gaia e de pessoa

colectiva 500 239 037, para a reunião da Assernbleia Geral Anual que terã lugar no próxirno

dia 24 de Abril de 2014, as 11 horas, na sede social, sita na Avenida Vasco da Garna,

1410, Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia, corn a seguinte ordern de trabalhos:

Ponto Urn: Deliberar sobre o relatOrio de gestão e as contas, individuais e consolidadas, do

exercIcio de 2013, e dernais docurnentos de prestação de contas respeitantes ao rnesrno

exercIcio;

Ponto Dois: Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resultados lIquidos apurados no

exercIcio de 2013;

Ponto Trës: Deliberar sobre a cobertura de resultados transitados negativos por reservas

livres.

Ponto Quatro: Proceder a apreciação geral de adrninistração e fiscalizaçäo da Sociedade;

Ponto Cinco: Proceder a apreciação da declaração sobre a polItica de rernuneração dos

rnernbros dos Orgaos de Adrninistração e de Fiscalização da Sociedade, elaborada pela

Cornissão de Rernuneraçöes;

Ponto Seis: Ratificar a norneação, por cooptaçäo, do vogal suplente do Conselho de

Adrninistração Senhor Yoichi Sato.

Ponto Sete: Deliberar sobre a eleiçao de Secretário da Mesa da Assernbleia Geral ern

substituição do falecido Senhor Eng.° AntOnio Manuel de Oliveira Sararnago.



Considerando o disposto na tel e nos estatutos da Sociedade, importa referir o seguinte:

I) INF0RMAçÔEs PREPARATORIAS DA ASSEMBLEIA GERAL

Os documentos de prestaçäo de contas, o texto integral das propostas e os demais

elementos a que alude o disposto no n.° I do artigo 289.° do COdigo das Sociedades

Comerciais, bern como todos os elementos e documentos referidos no n.° I do artigo

21 .°-C do COdigo dos Valores Mobiliários, encontram-se a disposição dos Acionistas,

para consulta, na sede da Sociedade, no sItio desta na Internet, www.toyotacaetano.pt e

no Sistema de Difusão e Informaçäo da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, in

wwwcmvm.pt, a partir da data de divulgação da presente convocatOria.

II) PARTICIPAçAO NA ASSEMBLEIA GERAL

1. Apenas quem, as 00:00 horas (GMT) do dia 17 de Abril de 2014 (“Data de Registo”), seja

Acionista titular de açöes que Ihe confiram pelo menos urn voto, tern o direito de participar

na Assernbleia Gerat e al discutir e votar, pelo que os Acionistas sern direito de voto näo

podern assistir a Assernbleia Geral.

2. A cada grupo de cern açoes corresponde urn voto.

3. 0 exercIcio dos direitos referidos ern 1, supra, não é prejudicado pela transrnissäo das

açOes ern rnornento posterior a “Data de Registo”, nern depende do bloqueio das

rnesrnas entre aquela data e a data da Assernbleia.

4. Os Acionistas que pretendarn participar na Assernbleia Geral devern declarar essa

intenção, por escrito, ao Presidente da Mesa da Assernbleia Geral e ao interrnediãrio

financeiro onde a conta de registo individualizado esteja aberta, o rnais tardar, ate as

23:59 horas (GMT) do dia 16 de Abril de 2014, podendo, para este efeito, utilizar o correio

electrOnico e os forrnulários de declaraçäo que estão disponIveis na sede da Sociedade e

no sItio desta na Internet, www.toyotacaetano.pt, sendo que para as declaraçöes ao

Presidente da Mesa da Assernbleia Geral pode ser utlizado o endereço de correio

eletrónico assernbleiaqerafttoyotacaetanQPt.

5. Por sua vez, ate as 23:59 horas (GMT) do dia 17 de Abril de 2014, o interrnediário

financeiro que seja inforrnado da intenção dos Acionistas seus clientes de participar na

Assernbleia Geral, deve enviar ao Presidente da Mesa da Assernbleia Geral inforrnação

sobre o nürnero de açöes registadas ern norne de cada urn daqueles seus clientes, corn

referëncia a “Data de Registo”, podendo, para o efeito, utilizar o endereço de correio

electrOnico assernbleiageraltoyotacaetano.pt

6. No entanto, os Acionistas que tenharn declarado a intenção de participar na Assernbleia

Geral e transrnitarn a titularidade de acoes entre a “Data de Registo” e o firn da
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Assembleia Geral, devem comunicã-Io imediatamente ao Presidente da Mesa da

Assemblela Geral e a Comissäo do Mercado dos Valores Mobitiários.

7. Os Acionistas que, a tItulo profissional, detenham açöes em nome prOprio mas POT conta

de ctientes e que pretendam votar em sentido diverso corn as suas açöes, devern, para

além de observar o referido em 4 e 5, supra, apresentar ao Presidente da Mesa da

Assemblela Geral, ate as 23:59 horas (GMT) do dia 16 de Abril de 2014, corn recurso a

melos de prova suficientes e proporcionais, (I) a identificação de cada cliente e o nümero

de açoes a votar por sua conta e (ii) as instruçöes de voto, especIficas para cada ponto

da ordem de trabaihos, dadas pot cada cliente.

8. Havendo contitularidade de açOes, apenas o representante comum ou urn seu

representante, poderá participar na Assembteia Geral.

IN) Representaçäo de Acionistas

I . Os Acionistas corn direito de voto podern fazer-se representar na Assernbleia Geral, para

tanto bastando corno instrurnento de representação urn docurnento escrito, corn

assinatura, dirigido ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral e entregue a este ate ao

inIcio dos trabaihos da Assernbleia, podendo, para o efeito, ser utitizado o forrnulário do

docurnento de representação disponibilizado, a partir da data da divulgação desta

convocatOria, na sede da Sociedade e no sitio da desta na Internet,

www.toyotacaetano.pt e o endereço de correlo electrOnico

assemb1eiagera1toyotacaetano. pt

2. Sern prejuizo da unidade de voto a que se refere o art. 385° do Côdigo das Sociedades

Comercials, urn Acionista pode nomear diferentes representantes relativarnente as acöes

detidas ern diferentes contas de valores rnobiliãrios.

3. Os Acionistas titulares de rnenos de cern açöes podern agrupar-se de forrna a cornpletar o

nürnero de açöes corn direito de voto, sendo que devern fazer-se representar POT

qualquer pessoa corn capacidade jurIdica plena que designem para o efeito, podendo

utilizar o formulãrio posto a sua disposicão na sede da Sociedade e no sItio desta na

Internet, www.toyotacaetano.pt, devendo os instrumentos de agruparnento de Acionistas

e da respetiva representação ser dtrigidos ao Presidente da Mesa da Assernbleia Geral e

entregues a este ate ao inhcio dos trabathos da Assernbleia, podendo ser utilizado o

endereço de correio electrônico assembleiageral©toyotacaetano.pt

IV) Inctusäo de Assuntos na Ordem de Trabaihos e Apresentaçäo de Propostas de

Deliberaçäo

Os Acionistas titulares de açOes correspondentes a, pelo menos, dois por centro do capital
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Assemblela Geral, devem comunicá-Io imediatamente ao Presidente da Mesa Us

Assembleia Geral e a Comissâo Uo MercaUc Uos Valores Mobiliários.

7. Os Acionistas que, a tItulo profissional, Uetenham açöes em nome prOprio mas por conta

Ue clientes e que pretenUam votar em sentiUo Ulverso com as suas açöes, Uevem, pars

além Ue observar o referUo em 4 e 5, supra, apresentar so PreslUente Us Mesa Ua

Assemblela Geral, ate as 23:59 horas (GMT) Uo Uia 16 Ue Abril Ue 2014, com recurso a

melos Ue prova suficientes e proporcionais, (i) a iUentificação Ue caUa cliente e o nümero

Ue açöes a votar por sua conta e (ii) as instruçöes Ue voto, especIficas para caUa ponto

Us orUem Ue trabaihos, UaUas por caUa cliente.

8. HavenUo contitulariUaUe Ue açöes, apenas o representante comum ou urn seu

representante, poUerá participar na Assembleia Geral.

III) Representaçäo de Acionistas

1. Os Acionistas corn Uireito Ue voto poUem fazer-se representar na Assembleia Geral, pars

tanto bastanUo corno instrurnento Ue representacäo urn Uocumento escrito, corn

assinatura, UirigiUo so PresiUente Us Mesa Us Assembleis Gersi e entregue a este ate so

inIcio Uos trabsihos Us Assernbleis, poUenUo, pars o efeito, ser utilizsUo o forrnulário Uo

Uocurnento Ue representacäo UisponibilizaUo, a partir Us Usts Us Uivulgação Uests

convocstOria, ns seUe Us SocieUsUe e no sItio Us Uests na Internet,

www.toyotscaetsno.Pt e 0 enUereço Ue correio electrOnico

assern bIeisgersItoyotac5et5nO.pt

2. Sern prejuIzo Us uniUsUe Ue voto a que se refere o art. 385° Uo CáUigo Uss SocieUsUes

Cornercisis, urn Acionists poUe nornear Uiferentes representantes relativarnente as sçöes

UetiUss em Uiferentes contas Ue vatores rnobitiãrios.

3. Os Acionistas tituisres Ue rnenos Ue cern sçöes poUern agrupar-se Ue forms a completar o

nümero Ue sçöes corn Uireito Ue voto, senUo que Uevern fazer-se representar por

qusiquer pessos corn cspsciUsUe jurlUics plens que Uesignern pars o efeito, poUenUo

utilizsr 0 formulãrio posto a sus Uisposiçäo na seUe Us SocieUsUe e no sItio Uesta na

Internet, www.toyotscsetsno.pt, UevenUo os instrurnentos Ue agrupamento Ue Acionistas

e Us respetiva representscäo ser UirigiUos so PresiUente Us Mesa Us Assembleis Geral e

entregues a este ate so inIcio Uos trabaihos Us Assembleis, poUenUo ser utilizaUo o

enUereço Ue correio electrónico assemb1eisgersItoyot5c5et5nO. pt

IV) Inclusäo de Assuntos na Ordem de Trabaihos e Apresentaçäo de Propostas de

Deliberação

Os Acionistas titulares Ue sçöes corresponUentes a, pelo menos, Uois por centro Uo capital
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social, podem, mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente da Mesa cia AssembleIa

Geral, nos cinco dias seguintes a publicaçao desta convocatórja, requerer:

(I) a inclusäo de novos assuntos na orUem do trabaihos, acompanhando o requerimento

de uma proposta do detIberaçao para cada assunto cuja inclusão so requeira;

(ii) a inclusáo do propostas de detiberaçao retativas a assunto(s) constante(s) da ordem

do trabaihos ou a esta aditados, juntando ao roquerimento a informaçao quo deva

acompanhar a proposta do deliberaçao.

V) Direito a Informaçao em Assemblela Geral

Qualquer Acionista podo roquorer, no docurso da Assemblela Coral, a prostaçao do

informaçoes vordadoiras, comptotas e etucidativas quo Ihes permitam formar opiniâo

fundamontada sobre os assuntos sujoitos a deliberaçao. As informaçoos roquoridas, quo

podem abrangor as relaçoes ontro a Sociedade o outras sociodados corn ela coligadas,

devom sot prostadas pelo Orgâo da Sociodade quo para tal osteja habilitado o sO podom ser

rocusadas so a sua prestação puder causar grave projuizo a Sociodado ou a outra

sociodade corn ela coligada ou viotaçâo do sogrodo imposto por tel.

Vt) Voto por correspondëncja

E admitido o voto por correspondéncia, o quat dove sor oxercido nos soguintos termos:

a) Os votos pot correspondéncia devom sor endoroçados a sede da Sociodado e nosta

recebidos, através do carta rogistada, corn aviso do recepçao, dirigida ao Prosidento da

Mesa da Assernbleia Coral. ate as 23:59 (GMT) do dia If do Abrit de 2014, car-ta essa

quo incluirã sobroscrito fechado contondo as declaraçoes do voto, isto sern prejuIzo da

doctaraçao do intenção de participaçao o da inforrnaçao do intorrnodjárlo financoiro a

que so aludo em II) - PARTICIPAcAQ NA ASSEMBLEIA GERAL, nümoros 4 o 5,

rospoctivamente

b) As declaraçoes do voto deverâo sor assinadas polo tegitimo titular das açöos ou polo

seu reprosentante legal, devendo o Acionista, so for possoa singular, faze,- acornpanhar

a dectaraçao do cópia autonticada do seu documento do identificacao (bithete de

idontidade ou cartão do cidadäo), e so for possoa coloctiva as assinaturas dos seus

roprosentantes deverão ser reconhocidas, por entidade competonte, na respoctiva

quatidade e corn poderes para o acto.

c) Os votos por correspondência serão considerados no mornento destinado a votação na

Assernbleia Coral, sendo adicionados aos al exercIdos.

d) SO serão consideradas vãlidas as dectaracoes do voto ondo, de forma expressa e

inoquivoca, conste:

4



- a indicaçao da Assembleia Geral e do ponto ou pontos da respecUva ordem de

trabaihos a que respeita;

- a proposta concreta a que se destina, corn indicação do ou dos proponentes da

rnesrna, sendo, no entanto, perrnitido a urn Acionista que envie declaraçao de voto

relativarnente a certa proposta, declarar que vota contra todas as dernais propostas

no rnesrno ponto da ordern de trabaihos, sern outras especificaçoes.

- a indicaçao precisa e incondicional do sentido de voto para cada proposta, bern

corno se o rnesrno se rnantérn caso a proposta venha a ser alterada pelo seu

proponente, podendo o Acionista condicionar o sentido de voto para certa proposta a
aprovaçäo ou rejeição de outra, no ãrnbito do rnesrno ponto da ordern de trabaihos.

e) Entende-se que os Acionistas que enviern declaraçoes de voto por correspondëncia

votarn negativarnente todas as propostas de deliberação apresentadas ern rnornento

ulterior a ernissäo do voto.

Os Acionistas poderão usar o rnodelo de boletirn de voto por correspondëncia disponIvel

na sede da Sociedade e no sItio desta na Internet, www.toyotacaetano.pt.

Vila Nova de Gaia, 19 de Marco de 2014

0 Presid da esa a Assernbleia Geral

E . José Lourenço Abreu Teixeira
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